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MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8425, DE 06 DE MARÇO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 1.348.546,02. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 5.708 de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 1.348.546,02 (um milhão, trezentos e quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta 
e sete reais e dois centavos) destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
314 - 06.03.12.361.0254.2.211- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 312.000,00 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
243 - 06.02.12.365.0253.2.211- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 52.000,00 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
390 - 07.01.27.812.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 30.000,00 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
453 - 09.01.04.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas 
com Locomoção 
	

10.000,00 
456 - 09.01.04.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 145.000,00 
457 - 09.01.04.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

	 40.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
969 - 11.02.10.305.0305.2.305- 4710 - 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 

30.000,00 
11.01 - FMS - RECURSOS PRÓPRIOS 
863 - 11.01.10.122.0232.2.206- 0040 - 3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios 
Anteriores 	 10.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
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607 - 13.01.08.244.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 6.005,60 
13.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
636 - 13.02.08.244.0322.1.316- 0001 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

200.000,00 

14 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
738 - 14.02.20.606.0352.2.252- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	 21.340,42 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
778 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 487.200,00 

16 — FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
16.01 — FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
5 — 16.01.13.392.0232.2.204 — 0001 — 3.3.90.39.00.00.00.00 — Outros Serviços de 
Terceiros — Pessoa Jurídica 	 5.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
251 - 06.03.12.361.0254.1.207- 0020 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

162.000,00 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
212 - 06.02.12.365.0253.1.207- 0020 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

202.000,00 
07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
82 - 07.01.27.812.0262.1.308- 0001 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

30.000,00 
09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
890 - 09.01.23.695.0281.2.297- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

10.000,00 
436 - 09.01.23.695.0281.1.241- 0001 	3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 10.000,00 
891 - 09.01.23.695.0281.2.297- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 
468 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 165.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ffii
1.01 - FMS - RECURSOS PRÓPRIOS 

, 932 - 11.01.10.302.0303.2.303- 0040 	3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou 
Serviço Para Dist. Gratuita 	 10.000,00 



Sidgrei A. Mac 
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11.02 - FMS - RECURSOS TRANSFERIDOS 
977 - 11.02.10.305.0305.2.305- 4710 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 30.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
595 - 13.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.05.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Previdenciarios 
	 335,00 

596 - 13.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Assistenciais 
	 3.220,00 

597 - 13.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	
189.845,00 

598 - 13.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 
	

Outras Despesas 
Variaveis - Pessoal Civil 
	

1.200,00 
601 - 13.01.09.272.0232.2.205- 0001 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

5.400,00 
622 - 13.01.08.244.0322.2.306- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 6.005,60 

14 - SECR. MUN. VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
739 - 14.02.20.606.0352.2.252- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 21.340,42 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
779 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 487.200,00 

16 — FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
16.01 — FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
6 — 16.01.13.392.0232.2.207-0001 — 3.3.90.30.00.00.00.00 — Material de Consumo 

1.000,00 
14 — 16.01.13.392.0371.2.288-0001 — 3.3.90.30.00.00.00.00 — Material de Consumo 

2.000,00 
7 — 16.01.13.392.0232.2.207-0001 — 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros — Pessoa Jurídica 	 2.000,00 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GONÇALVES, aos 

Registre-se eirekr- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
is dias do mês de março de dois mil 	orze. 

(----GatHERME R 
Prefeito 

Regi.:.tettdo 
e public 
Em 

-se. 
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